L E I    N.º   3 1 1,    DE   09/12/70

Dispõe sobre instituição de tempo integral para determinadas tarefas e autorização para abertura de créditos adicionais.

A Câmara Municipal de Timóteo decretou e eu, Interventor Federal sanciono a seguinte L E I :-

Art. 1º - Fica instituído o tempo integral para servidores encarregados da execução de tarefas que exijam maior parcela de tempo de serviço que o horário normal, a saber:

A – Dois motoristas do Gabinete e Secretaria

B – Dois motoristas do Serviço de Estrada de Rodagem

C – Hum motorista do Serviço de Educação, Saúde e Assistência Social.

Art. 2º - Aos servidores que sejam designados para o tempo integral a que se refere o art. 1º desta Lei, será atribuída uma gratificação mensal de 30%(trinta pôr cento) dos respectivos vencimentos, sem prejuízo de outros direitos e vantagens já existentes.

Art. 3º - O Executivo Municipal indicará nominalmente os servidores que realizarão tempo integral.

Art. 4º - Para ocorrer com as despesas a que se refere esta Lei, fica o executivo Municipal nos termos dos art. 42 e 43 da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64, autorizado a abrir os necessários créditos adicionais, classificando-os nas respectivas Funções e Unidades Orçamentárias.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 09 de dezembro de 1.970.

CARLOS FRDERICO C. e S. FASSHEBER-CAP.

                         -Interventor Federal-

